
ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 CONTRATO

CONTRATO Nº 25/2023, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA E  A
EMPRESA  HDN  ENGENHARIA  E
TECNOLOGIA LTDA, PARA IMPLANTAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA  DE  ENLACE  DE  FIBRA
ÓPTICA  PRÓPRIA  ENTRE  O  DATA  CENTER
DA  PGJ-MA  E  O  NOVO  DATA  CENTER  DO
TJMA,  E  EXPANSÃO  DO  ENLACE  DE  FIBRA
ÓPTICA  PRÓPRIA  ENTRE  O  DATA  CENTER
DA  PGJ-MA  E  O  DATA  CENTER  DA  PJC,
LOCALIZADOS NO CALHAU – SÃO LUÍS – MA,
INCLUINDO  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  E
DE  OBRA  CIVIL,  MATERIAIS,  INSUMOS  E
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO:

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha,
nº.  3261,  Calhau,  CEP  65076-820,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  05.483.912/0001-85,  doravante  denominada
CONTRATANTE, neste  ato  representada  por  seu  Diretor-Geral,  Sr.  JÚLIO  CÉSAR  GUIMARÃES,  brasileiro,
Servidor Público,  residente e domiciliado nesta Capital,  inscrito no RG sob o nº 968.484/SSP-CE e no CPF nº
230.573.003-91,  e  de outro lado a  empresa HDN ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA,  inscrita  no CNPJ  nº
33.506.065/0001-62,  sediada na RUA 26 -  COHAJAP,  Nº 25,  COND R.  BARCELONA CASA 32 – COHAJAP,  SÃO
LUÍS/MA, CEP: 65.072-760, doravante denominada  CONTRATADA, neste ato  representada por  HUGO DANIEL
CASTRO SILVA NOGUEIRA, inscrito no RG nº 195433220020 SSP/MA e no CPF nº 029.882.993-23, têm justo e
acertada  a  celebração do  presente  contrato,  tendo em vista  o  que  consta  do Processo Administrativo  n.º
8502/2023 que instruiu a contratação direta, por DISPENSA ELETRÔNICA nº 04/2023, e em observância ao
disposto na Lei nº 14.133/2021 e Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, tem entre si justo e avençado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente instrumento tem como objeto contratação dos serviços de implantação de Infraestrutura de Enlace
de Fibra Óptica Própria entre o Data Center da PGJ/MA e o Novo Data Center do TJ/MA, e expansão do Enlace de
Fibra Óptica Própria entre o Data Center da PGJ-MA e o Data Center da PJC, localizados no Calhau - São Luís - MA,
incluindo serviços  de  engenharia  e  de  obra  civil,  materiais,  insumos  e  acessórios ,  que  serão  prestados  nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

2. Este contrato vincula-se ao AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, identificado no preâmbulo, seus anexos e à
proposta vencedora, independente de transcrição.

3. Objeto da contratação:
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
PRAZO DE
EXECUÇÃO

1

Implantação de Infraestrutura de Enlace de Fibra Óptica
Própria entre o Data Center da PGJ-MA e o Novo Data
Center do TJMA, e expansão do Enlace de Fibra Óptica
Própria entre o Data Center da PGJ-MA e o Data Center
da  PJC,  localizados  no  Calhau,  incluindo  serviços  de
engenharia  e  de  obra  civil,  materiais,  insumos  e
acessórios. 

R$ 87.060,00 02 (dois) meses

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

1. O valor global da contratação é de R$ 87.060,00 (oitenta e sete mil e sessenta reais).

2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento integral  do objeto  da
contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato, correrão à dotação
orçamentária seguinte:

Ação: 2963 Coordenação das Ações Essenciais à Justiça;

Subação:  000150  Coordenação  das  Ações  Essenciais  à  Justiça  No  Estado  do  Maranhão
(INFORMATICA);

Natureza da despesa: 33.90.40.13 Comunicação de Dados;

Nota de Empenho: nº 2023NE001958 de 20/07/2023. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

1. A avaliação da execução do objeto utilizará como base  o Cronograma Físico-Financeiro acordado entre as
partes.

2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produzir os resultados acordados;
2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias,  contado da data final  do
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir,  devendo estar acompanhada da
comprovação da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente
prestados.

5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.1. o prazo de validade; 

5.2. a data da emissão; 

5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.4. o período de prestação dos serviços; 

5.5. o valor a pagar; e 

5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.1. Não produziu os resultados acordados;

7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada,

8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9. Antes de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 

10. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,  salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15. Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,  em especial  a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,
quando couber.

16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual= 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO

1. Os preços  são  fixos e  irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data  limite  para a  apresentação  das
propostas.

1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC – Índice Nacional de Construção Civil,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
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financeiros do último reajuste.

3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja
divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6. Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços,  dos materiais,  técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste,  que  serão  exercidos por  um ou mais  representantes da Contratante,  especialmente
designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência e na proposta,  informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

4. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto no inciso I do
art. 138 da Lei nº 814.133, de 2021. 

6. As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas  de  forma  preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

7. A  gestão  e  fiscalização  da  execução  das  obrigações  contratuais  assumidas  será  realizada  pelos
seguintes servidores, designados pela Diretoria-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça: 

 – Fiscal Requisitante: Dennys Charlles Silva Mendonca – SECINST – Matrícula 1070073 

 – Fiscal Administrativo: Daniela Nascimento Montelo – CMTI – Matrícula 1071575 

 – Fiscais Técnicos: José da Silva Lucena – CMTI – Matrícula 1071469 (Fiscal Técnico Titular) 
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Antonio Alfredo Pires Oliveira – CMTI – Matricula 1069129 (Fiscal Técnico Suplente 1) 

Ravilson Galvão Meireles – COEA – Matrícula 1069392 (Fiscal Técnico Suplente 2) 

 – Gestor do Contrato: Nayana Santos Martins Neiva Sobral – CMTI – Matrícula 1071386

8. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes: 

9. Durante a execução do objeto,  o fiscal  técnico deverá monitorar constantemente o nível  de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11. A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,  além dos
fatores redutores,  devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório. 

13. O fiscal  técnico poderá realizar avaliação diária,  semanal ou mensal,  desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14. O  fiscal  técnico,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade  pactuada,  sem  perda  da
qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. As  disposições  previstas  neste  Contrato  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da  Instrução  Normativa
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

16. A fiscalização de que trata este Contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da
Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. Prazos de Execução dos Serviços: 

1.1. O prazo para o início da execução do objeto será de 20 (vinte) dias úteis, contado a partir da assinatura do
Contrato ou da emissão da Ordem de Serviço. 

1.2. O prazo para a conclusão dos serviços será de, no máximo, 02 (dois) meses, contado a partir do início dos
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serviços.

2. Local da Prestação dos Serviços: 

2.1. Os  serviços  deverão  ser  realizados  nas  sedes  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Maranhão  e  das
Promotorias de Justiça da Capital,  localizadas à  Avenida Professor Carlos Cunha,  n.º  3261 e 3199 –  Jaracati
/Calhau – São Luís-MA e também na área externa do Fórum do Tribunal de Justiça do Maranhão e do Novo Data
Center do TJMA, localizados à Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º – Jaracati/Calhau – São Luís-MA. 

3. Materiais a serem disponibilizados: 

3.1. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas Termo de Referência,
promovendo sua substituição quando necessário. 

3.2. O  transporte  dos  materiais  até  o  local  determinado  pela  CONTRATANTE  será  de  responsabilidade  da
CONTRATADA,  incluindo o armazenamento e  guarda durante a  execução dos serviços.  A entrega deverá ser
agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada. 

4. Da Garantia do Serviço: 

4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.2. A garantia será prestada com vistas a manter a infraestrutura fornecida em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.4. Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelos  bens,
compreendendo a substituição de materiais, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.5. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outros, novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos utilizados na infraestrutura fornecida. 

4.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 01 (um) dia útil, contado a partir da data da notificação pela Contratante. 

4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.8. Na hipótese do subitem acima,  a Contratada deverá disponibilizar material  equivalente,  de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

4.9. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante  ou  a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos serviços. 

4.10. O  custo  referente  ao  transporte  dos  materiais  cobertos  pela  garantia  será  de  responsabilidade  da
Contratada. 

4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
Contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de  descumprimento  de  alguma  de  suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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4.12. O prazo de garantia contratual dos materiais, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto.

5.  O  Contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila. 

7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim. 

8. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9. Após a assinatura deste contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das
sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro constante
do Estudo Técnico Preliminar anexo do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, o Contratado apresentará a medição
prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,  no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  fiscais  técnico  e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

2.1.1. O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda  do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

2.1.2. O fiscal  técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de
2022). 

2.1.3. O fiscal  administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº
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11.246, de 2022)

2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo.

3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do Contrato.

3.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

3.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14133, de 2021)

3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

3.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários,  devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

5. Os serviços serão recebidos definitivamente no, contados  prazo de 05 (cinco) dias úteis  do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  aos  seguintes
procedimentos:

5.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução  contratual,  baseado em indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

5.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja
irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

5.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  dimensionado  pela
fiscalização.

5.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
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no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as  cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos à  autoridade competente para as providências
cabíveis;

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como
nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

6.4. Considerar os  trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,  termos  de
recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o  recebimento  do  serviço  e
notificações expedidas;

10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,  apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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11. Fiscalizar a execução do objeto, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e conforme regulamentação da PGJMA; 

12. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando
em registro próprio as falhas detectadas; 

13. Solicitar,  quando  julgar  conveniente,  informações  relativas  à  execução  dos  serviços  e  às  especificações
técnicas,  sem  que  tal  atividade  implique  em  qualquer  responsabilidade  da  Fiscalização  sobre  a  ação  da
contratada; 

14. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento da entrega do objeto, acompanhamento este que
não eximirá a contratada das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à contratante ou
a terceiros; 

15. Proporcionar  todas  as  facilidades  para que a  contratada  possa  executar  o  objeto dentro  das  normas do
contrato; 

16. Comunicar  à  empresa  contratada  todas  e  quaisquer  ocorrências  em desacordo com  o  cumprimento  das
obrigações  pactuadas  e/ou  qualquer  anormalidade  na  execução  do  objeto,  podendo  sustar  ou  recusar  o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Contrato; 

17. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no Termo de
Referência, após conferência e o atesto pelo fiscal do contrato; 

18. No curso da execução do objeto do contrato, e quando de sua entrega, caberá à contratante, diretamente ou
por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela
exercida pela contratada. 

19. A FISCALIZAÇÃO comunicará à contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas na entrega do
objeto, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  além de fornecer os materiais e
equipamentos,  ferramentas e  utensílios  necessários,  na  qualidade e  quantidades especificadas no  Termo de
Referência e em sua proposta;

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Estado do Maranhão, devendo ressarcir imediatamente a Procuradoria-Geral de Justiça em sua
integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 172/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que tenha como
sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica
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da  área  encarregada  da  dispensa  de  licitação,  devendo,  na  ocorrência  de  quaisquer  uma  das  hipóteses
mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

5.  É  vedado  à  CONTRATADA  manter  empregados,  no  âmbito  da  CONTRATANTE,  que  sejam  parentes  até  o
terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Publico do Estado do Maranhão, observando-
se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal;

6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor
responsável  pela fiscalização do contrato,  até o dia  trinta do mês seguinte  ao da prestação dos serviços,  os
seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

8. Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer ocorrência anormal  ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11. Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for  necessário  à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de
execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

16. Manter durante toda a vigência  do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
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com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

19. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de
segurança da Contratante;

20. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os  materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma  permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

22. Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de  acidentes,  contribuições
previdenciárias, impostos, fretes e quaisquer outras que forem devidas e referentes ao pleno fornecimento dos
produtos e cumprimento integral das obrigações decorrentes da execução do objeto da contratação;

23. Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  do  objeto  deste  Termo  de  Referência,  respondendo  civil  e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos,
ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

24. Não transferir total ou parcialmente o contrato a terceiros;

25. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

26. Manter  sigilo  absoluto  sobre  informações,  dados  e  documentos  provenientes  da  execução do  contrato  e
também às demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver conhecimento; 

27. Comunicar imediatamente à Gestão e Fiscalização do Contrato os eventuais casos fortuitos e/ou de força
maior, impeditivos da execução do objeto; 

28. Realizar novamente os serviços,  dentro de 05 (cinco) dias úteis,  rejeitados pela fiscalização exercida pelo
fiscal do contrato, devido a má qualidade de suas execuções. 

29. Executar fielmente o contrato e este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas acordadas e
normas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e legislações pertinentes ao objeto contratado, de forma a não
interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da contratante; 

30. Substituir no prazo de 03 (três) dias úteis, qualquer serviço que a Fiscalização da CONTRATANTE considerar
que esteja com defeito ou não atenda às especificações exigidas no Termo de Referência. 
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31. Apresentar Cronograma de execuções dos serviços conforme as especificações técnicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.Comete infração administrativa o CONTRATADO que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato;

1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1.3.Der causa à inexecução total do contrato;

1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa licitação sem motivo justificado;

1.5.Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.7.1.Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

2.2.Multa de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 1.1 a 1.8;

2.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 1.2 a 1.4 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 1.5 a 1.8, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

3.Na aplicação das sanções serão considerados:

3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;

3.2.As peculiaridades do caso concreto;

3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

5.A aplicação das sanções previstas  neste  Aviso  de Contratação Direta,  em hipótese alguma,  a  obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração  administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como  ato  lesivo  à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

1.Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/2021, o presente Contrato poderá ser extinto:

1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;

1.2.Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou  por  comitê  de  resolução  de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

2.A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

3.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

3.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3.3.Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES
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1.É vedado à CONTRATADA:

1.1.Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

1.2.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO

1. O presente contrato fundamenta-se na  Lei  Federal nº.  14.133/2021,  e vincula-se ao Aviso de Contratação
Direta nº 04/2023 e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021,  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

1.  A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste deste Contrato no sítio  www.mpma.mp.br e no Portal

Nacional de Compras Públicas(www.pncp.gov.br), nos termos dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas
deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

2.  E,  por  assim estarem justas  e  contratadas as  partes,  por  seus representantes  legais,  assinam o presente
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente.

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.
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	1. Prazos de Execução dos Serviços:
	1.1. O prazo para o início da execução do objeto será de 20 (vinte) dias úteis, contado a partir da assinatura do Contrato ou da emissão da Ordem de Serviço.
	1.2. O prazo para a conclusão dos serviços será de, no máximo, 02 (dois) meses, contado a partir do início dos serviços.
	2. Local da Prestação dos Serviços:
	2.1. Os serviços deverão ser realizados nas sedes da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão e das Promotorias de Justiça da Capital, localizadas à Avenida Professor Carlos Cunha, n.º 3261 e 3199 – Jaracati /Calhau – São Luís-MA e também na área externa do Fórum do Tribunal de Justiça do Maranhão e do Novo Data Center do TJMA, localizados à Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º – Jaracati/Calhau – São Luís-MA.
	3. Materiais a serem disponibilizados:
	3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas Termo de Referência, promovendo sua substituição quando necessário.
	3.2. O transporte dos materiais até o local determinado pela CONTRATANTE será de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo o armazenamento e guarda durante a execução dos serviços. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada.
	4. Da Garantia do Serviço:
	4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
	4.2. A garantia será prestada com vistas a manter a infraestrutura fornecida em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
	4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
	4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de materiais, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
	4.5. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outros, novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na infraestrutura fornecida.
	4.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 01 (um) dia útil, contado a partir da data da notificação pela Contratante.
	4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
	4.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar material equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
	4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos serviços.
	4.10. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
	4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no Contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
	4.12. O prazo de garantia contratual dos materiais, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
	5. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	9. Após a assinatura deste contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
	1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro constante do Estudo Técnico Preliminar anexo do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
	1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
	1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
	2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
	2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
	2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
	2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
	2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
	3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do Contrato.
	3.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
	3.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
	3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	3.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
	5. Os serviços serão recebidos definitivamente no, contados prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:
	5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
	5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
	5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
	5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
	6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
	8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

		2023-07-20T13:54:20-0300


		2023-07-21T09:32:31-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:32:55-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:33:09-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:33:25-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:33:41-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:33:58-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:34:17-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:34:30-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:34:44-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:35:00-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:35:18-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:35:33-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:35:48-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:36:03-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:36:17-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:36:42-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462


		2023-07-21T09:36:58-0300
	JULIO CESAR GUIMARAES:1075462




